
 
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO n.º437/2025 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e 

com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de 

Linhares - ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, em 

atendimento às demandas de nossos munícipes, com fulcro no Artigo 125, inciso II, do Regimento 

Interno apresentar a seguinte Proposição:  

 
Requer-se o serviço de capina e limpeza em uma área de ciclismo, situada na Avenida Miguel 

Teixeira de Sá, localizada no Residencial Rio Doce Bairro Aviso.  

 

JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

  

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  

 
A referida extensão citada acima está com acúmulo excessivo de mato e vegetação descontrolada, 

o que tem gerado diversos transtornos à comunidade local. O mato alto favorece a proliferação de 

insetos, como mosquitos, baratas, além de animais peçonhentos, como escorpiões e cobras, 

representando um sério risco à saúde e à segurança dos frequentadores. 
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Além disso, a falta de manutenção adequada tem gerado uma série de problemas para os 

moradores. 

 

A capina é uma medida essencial de manutenção preventiva e conservação urbana, que contribui 

diretamente para a saúde pública, segurança e bem-estar da comunidade, essa ação se faz 

necessária promovendo um ambiente mais limpo, seguro e digno para todos os moradores. 

 

Diante do exposto, solicita-se que a Secretaria de Serviços Urbanos tome as medidas necessárias 

para minimizar os transtornos deste local mencionado acima. 

 
É o presente para encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS. 

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 

 

 Linhares-ES, 15 de abril de 2025 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA 

Vereador – PL 
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